
LEI NQ88, DE 1° DE JULHO DE 197~~6~/l' ,
"Considera de utilidade pública o Grêmio Recrea
tivo Escolar do Instituto."

A Câmara Municipal' de Nova Iguaçu, por seus
representantes legais, Decreta e eu Sanciono a seguin-1
te Lei:· .

Art. 1° ~ Fica considerado de utilidade pública o
Grêm-io Recreativo Escolar ~ Instituto Cultural Brasil
Estados Unidos;;..- lOBEU, situado à Avenida Gover
nador Amaral Peixoto, nO 171, nesta cidade.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

\\ Art. 3° - Revogam-se as disposições em con-') trário.
Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, 1° de julho de 1976.
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